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lTEM DESCRlçÃO UNIDADE QUANTIDADE VR.  UNIT. VR. TOTAL

1 EXTINTOR ABC 6  KG UNID. 31 R$ 260,00 R$ 8.060,00

2 PLACAFOTOLUMINESCENTE
UNID. 31 R$ 20,00 R$ 620,00

3
RECARGA DE  EXTINTORABC6KG

SERVIÇO 03 R$  100,00 R$ 300,00

4 lNSTALAÇÃO DE 31EXTINTORES SERV'ÇO 01 R$ 500,00 R$ 500,00

VALOR TOTAL R$ 9.480,00
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ANEXO  11  -MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO   --------------------------   QUE   FAZEM   ENTRE   SI   0
MUNICÍPIO   DE   GRAÇA,   ATRAVÉS   DA   SECRETARIA   DE
SAÚDE,     COM     A     EMPRESA     I     M     PEREIFU     (CEARÁ
EXTINTORES),  PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

gAtuDnÉ:Ígàomd:e3eFâaçÂv?:sos3ÊJgÃ#iDd63iÉegoARUJbÁÍ:iàn,t:r,nN:,CaErfivTéRSod,aGsàcçRAFTEê,Ra'dA.Dd:
Ceará,   inscrito   no   CNPJ/MF   sob   o   n°   23.467.889/0001-17,    neste   ato   representado   pelo
ORDENADOF{  DE  DESPESAS,  Sr.  WALLESON  MARAGONE  D0  NASCIMENTO  AZEVEDO,
doravante  denominado  de  CONTRATANTE,  no  final  assinado(a),  e  do  outro  lado,  a  (NOME  E

goumALàF'8rsçpÃEON)àAnoDfiÉa'L;CsítÀaç%a),ngo|a_Y_a_n_t_e__d_e_|?_T_i,naÉ.oocdeesscoo#RTA|f|i::L=_a_C,org:
conformidade  com  o  que  preceitua  a  Lei  Federal  no  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,
sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUçÃ0

:,L-cAosprÊàeTnàeL;#tkaEtsctÊHTÊosmoEobàeáoE€TÂgxàs'ÇDÃEogERL#à"sTo5ESRAEBGCAÊGKAGE

LNNs,EÂ#EÇsÃgÁ3FCAEsxTjETsoARÚEDSE,AjBucNfoKÃ.sÊêRÊTÂàFANDDEERSÂ3DNEEsáss'uDA,%FpioDâÊ
GRAÇA/CE.
1.2 -0 fornecimento do presente objeto será de forma integral.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1-0  presente  Contrato tem  como fundamento a  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  n° 0705.01/2020,
de  acordo   lnciso   11,  do  artigo  24,  c/c  o  parágrafo  único  art.   26,  da   Lei   no  8.666/93  e  suas
alterações posteriores, bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1-0  valor global  deste  Contrato  é  de  RS
quantidades e valores abaixo:

(-~~--), confome especificações,

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1-Os  pagamentos  serão  realizados  mediante  a  apresentação  da  Nota  Fiscal  do  objeto  e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada,  obrigatoriamente,  pela SECRETARIA DE
SAÚDE do Município de GRAÇA, que atestará a entrega do objeto licitado;
4.2-  Caso  o  objeto  licitado  seja  aprovado  pela  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  o  pagamento  será
efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

CLÁUSULA QUINTA -DO REAJUSTAMENTO DE PREÇ0

5.1-Preços firmes e sem reajuste.

Áv. José Candido de Ca"alho, SN, Ceníro, Graça, CEP.62.365-000, Graça/CE
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CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1-0  contrato terá  o prazo de vigência  a contar da data de sua  assinatura,  até a  entrega total
dos  produtos,  não  podendo  ultrapassar o  prazo de 60  (sessenta)  dias,  podendo ser prorrogado
nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTFtATANTE

7.1-A  CONTRATANTE  se  obriga  a  proporcionar  ao(à)  CONTRATADO(A)  todas  as  condíções
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,  consoante
estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2-Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;
7.3-  Comunicar  ao(à)  CONTRATADO(A) toda  e qualquer ocorrência  relacionada  com  a  entrega
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

Zà4v-,dpar::,:teen:t::t:ãapsagg,T:nEt:SRÊi(Âà,%oDNETgÂJâÊ?c`â!fo:mv:sàaa:::drdoáasFisca,s/Faturas

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

8.1-  Executar  o  objeto  do  Contrato  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  de  conformidade  com  as
condições   e   prazos   estabelecidos   nesta   Dispensa,   no   Termo   Contratual   e   na   proposta
vencedora do certame;
8.2-   Manter   durante   toda   a   execução   do   objeto   contratual,   em   compatibilidade   com   as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habmtação  e  qualificação  exigidas  na  Lei  de
Licitações;
8.3-  Utilizar  profissionais  devidamente  habilitados,  substituindo-os  nos  casos  de  impedimentos
fortuitos, de maneíra qiie não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
8.4-   Facilitar  a  ação  da  fiscalização   na   inspeção  dos  servíços,   prestando,   prontamente,   os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5-  Responder,  perante  as  leis vigentes,  pelo sigilo  dos documentos  manuseados,  sendo  que
ao(à)  CONTRATADO(a)  não  deverá,  mesmo  após  o  término  do  Contrato,  sem  consentimento
prévio   por  escrito  da  CONTRATANTE,  fazer  uso  de  quaisquer  documentos  ou  informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;
8.6-  Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  e/  ou  irregularidades  apontadas  pela
CONTFUTANTE;
8.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,  provocados por
ineficiência  ou   irregularidade  cometida   por  seus  empregados  e/ou   prepostos  envoMdos   na
execução do objeto contratual,  inclusive,  respondendo pecuniariamente;
8.8-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento  de  todos  os  tributos  que,  direta  ou  indiretamente,  incidam  sobre  a  prestação  dos
serviços  contratados  inclusive  as  contribuições  previdenciárias fiscais  e  parafiscais,  FGTS,  PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade do
Município  de   Graça   por  eventuais   autuações  administrativas  e/ou  judiciais  uma  vez  que   a
inadimplência  do(a)  CONTRATADO(A),  com  referêncía  às suas  obrigações,  não  se transfere ao
Município de Graça;
8.9 -Disponibmzar,  a qualquer tempo, toda documentação  referente ao  pagamento dos tributos,
seguros,    encargos   sociais,    trabalhistas   e    previdenciários    relacionados   com   o   objeto   do
CONTRATO;

CLÁUSULA NONA - DA FONTE DE RECURSOS

Av. José Candido de Carvalho, SN, Centro, Graça. CEP.62.365J)00, Graça/CE
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io:-aNç:ãcí::à:agí:e:naóá:::no#r7at:oiaóàãEà,C:o:.b2r:;oãíL:-:TaA#:eita:X:o:cDeáeoí:T:Escgàri;á!ots:inó:D:i
(MATERIAL  DE  CONSUMO)  / 4.4.90.52.00  (EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE)  /
3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1-   0   contrato   firmado   em   decorrência   da   presente   licitação   poderá   ser   rescindido   de
confomidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei no 8.666/93;
10.2-Na  hipótese  de  ocorrer  a  rescisão  administrativa  prevista  no  art.  79,  inciso  1,  da  Lei  no
8.666/93,  à  CONTRATANTE  são  assegurados  os  direitos  previstos  no  art.  80,  incisos  1  a  lv,
parágrafos lo a 4o, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

11.1-O(A)   CONTRATADO(A)   fica   obrigada   a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual,  até o limite de 25% (vinte e cinco
por  cento)  do  valor  inicial  do  Contrato,   conforme  o  disposto  no  §   1o,   do  art.   65,   da  Lei  de
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.1-Pela  inexecução total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas,  garantidas  a  prévia  defesa,  a
Administração poderá aplicar ao(à) CONTRATADO(A), as seguintes sanções:
a) advertência.
b) multas de:
b.1)  10%  (dez  por cento) sobre o valor contratado,  em  caso  de  recusa do  licitante vencedor em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita
pelo CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto lícitado, até o limite de 30 (trinta) dias;

Pe3)c,3ào.%dád3:sc,po?rac:Ti:3).iocáTuéaEtg3sÍTSAORíã3ÉaàoÁúd3E?a:Cme'âansâodceuT,Táisd.afaoecn:::àaatod:
objeto superíor a 30 (trinta) dias;
b.4)   os   valores   das   multas   referidas   nesta   cláusula   serão   descontados   "ex-offício"   do(A)
CONTRATADO(A),  medíante  subtração  a  ser efetuada  em  qualquer  Fatura  de  crédito  em  seu
favor que  mantenha junto ao  SECRETARIA  DE  SAÚDE do  Municipio  de  GRAÇA,  independente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c)  suspensão  temporária  do  direito  de  participar de  ljcitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração Pública,  pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d)  Declaração  de  inídoneidade  para  licitar  ou  contratar com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  o  CONTRATANTE  promova  sua
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.109 da Lei
no 8666/93 e suas alterações posteriores;

Av. José Candido de Carvallw, SN, Centro, Graça, CEP. 62.365-000,Graça/CE
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13.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante  petição devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente;
13.3-  Os  recursos  serão  protocolados  na  Prefeitura  Municipal  de  GRAÇA  e  encaminhados  à
Comissão de Licitação.

CLÁUSULA    DÉCIMA    QUARTA   -    DA    LEGISLAÇÃO    APLICÁVEL    À    EXECUÇÃO    D0
CONTRATO

14.1-0 presente contrato será regido pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores
e demais dispositivas legais vigentes no país.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -D0 FORO

15.1-Fica  eleito  o foro  da  Comarca  de  GRAÇA,  Estado  do  Ceará,  para  dirímir toda  e  qualquer
controvérsia  oriunda  do  presente  Contrato,  que  não  possa  ser  resolvida  pela  via  administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro,  por mais privilegiado que seja.

E,   assim,   inteiramente   acordados   nas   cláusulas   e   condições   retro-estipuladas,   as   partes
contratantes  assinam  o  presente  instrumento,  em  duas vias,  para  que  surtam  seus jurídicos  e
legais efeitos,  nos termos do art. 221  do Códígo Civil Brasileiro.

GRAÇA-CE, _ DE

WALLESON MARAGONE DO NASCIMENTO
AZEVEDO

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE
sAÚDE

CONTRATANTE0

CONTRATADA

Áv. José Candido de Carvalho, SN, Ceniro, Graça,CEP.  62.365-000, Graça/CE


